
  

 

PARECER Nº                      , DE 2008 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em sede de decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n° 249, de 2007, que 
“institui o Prêmio Frei Galvão do Mérito Social, e dá 
outras providências”.  

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 249, de 2007, de autoria do 
Senador JAYME CAMPOS, estabelece que o prêmio em tela seja concedido a 
cidadãos ou entidades que tenham realizado obras ou ações sociais de 
expressivo conteúdo humanitário. 

Em seu art. 2º, o projeto de lei determina que os critérios para a 
concessão do prêmio sejam estabelecidos por comissão especial, no âmbito do 
Gabinete Civil da Presidência da República, composta por membros do 
Governo e da sociedade civil. 

Em sua justificação, o autor relembra a história de Frei Galvão, 
primeiro santo nascido no Brasil, em prol das causas humanitárias. 

Apreciado pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ), o PLS n° 249, de 2007, recebeu emenda alterando o texto do art. 2º da 
proposição, no intuito de sanar os vícios de inconstitucionalidade verificados. 
Nesse sentido, a Emenda n° 1 – CCJ retira do âmbito do Executivo a 
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comissão especial a que se refere o citado art. 2º, e estabelece que ela seja 
composta por representantes do Poder Executivo, das duas Casas do 
Congresso e da sociedade civil. 

Na Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), o PLS n° 
249, de 2007, está sendo analisado em caráter de decisão terminativa. 

 

II – ANÁLISE 

Sem dúvida, a história de Frei Galvão é exemplo para os 
brasileiros que buscam promover ações em prol da justiça social. 

Em toda a sua vida, Frei Galvão, o primeiro santo católico 
genuinamente brasileiro, dedicou-se à defesa dos mais pobres. Seu trabalho 
sempre buscava levar justiça e dignidade à parcela mais carente da sociedade. 

Sendo assim, é justa e meritória a iniciativa de instituir um 
Prêmio Frei Galvão destinado a homenagear cidadãos e entidades que se 
dedicam às causas sociais e humanitárias. 

Cumpre observar, contudo, que o art. 1º da proposição contém 
apenas um parágrafo, o qual, todavia, está numerado como § 1º. Dessa forma, 
para atender às exigências da boa técnica legislativa, é necessário que esse § 
1º seja renumerado para Parágrafo Único. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado n° 249, de 2007, com a emenda n° 1 – CCJ, e com a seguinte emenda: 

 

 



 
 

gs2008-23982 

3 

 

EMENDA N° 1 – CE 

 

Renumere-se para Parágrafo Único, o § 1º do art. 1º, do Projeto 
de Lei do Senado n° 249, de 2007. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 


